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DECRETO Nº. 129/2014 
Abre crédito adicional suplementar por superávit financeiro - Receitas 
Vinculadas no orçamento para 2014, do município de Esperança Nova, 
Estado do Paraná. 

 
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferido por Lei e especialmente contida na Lei 681/2014 de 12/11/2014. 
                                  

DECRETA 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de 84.389,36 (Oitenta e 
quatro mil trezentos e oitenta e nove reais e trinta e seis centavos), mediante a inclusão de rubricas e fontes de 
receita e despesa das dotações orçamentárias: 
 

DESPESA 

Org.  Unid.  Funcional 
Programática 

Fonte 
Recurso 

Nomenclatura Categoria 
Econômica 

Valor 

03 006 12.361.1106.2.009 *103 Manut. das Ativ. de E. Fundamental 3.1.90.11.00 10.678,53 

03 006 12.361.1106.2.009 *107 Manut. das Ativ. de E. Fundamental 3.3.90.30.00 115,53 

03 006 12.361.1106.2.009 *123 Manut. das Ativ. de E. Fundamental 3.3.90.30.00 95,09 

03 006 12.361.1106.2.009 *124 Manut. das Ativ. de E. Fundamental 3.3.90.30.00 331,59 

03 006 12.361.1106.2.009 *126 Manut. das Ativ. de E. Fundamental 3.3.90.30.00 378,74 

03 007 12.361.1107.2.013 *101 Manut. das Ativ de FUNDEB – 60% 3.1.90.11.00 24.664,91 

03 007 12.361.1107.2.014 *102 Manut. das Ativ de FUNDEB – 40% 4.4.90.52.00 40.226,81 

03 010 08.244.1110.2.026 *767 Manut. das Atividades do FMAS 3.3.90.30.00 2.000,32 

03 010 08.244.1110.2.026 *772 Manut. das Atividades do FMAS 3.3.90.30.00 1.55 

03 013 10.302.1113.2.028 *496 M das Ativ de Saúde – Grupo M A C 3.3.40.41.00 5.896,29 

TOTAL 84.389,36 
 

* 103 – Educação 10%; 
* 107 – Salário Educação; 
* 123 – PNATE – Estadual; 
* 124 – PNATE – Federal; 
* 126 – FNDE/PNAE. 
 
Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o 

artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes o superávit financeiro do exercício anterior das fontes 
vinculadas. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Esperança Nova - PR, 14 de novembro de 2014. 
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Prefeito 


